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LEI Nº 700/2009.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a desenvolver projetos sociais de atendimento ao cidadão.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte LEI:

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílios, de natureza material, às pessoas comprovadamente carentes do município, através de programas e projetos sociais com critérios próprios, definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).

§ 1º - Os auxílios de que tratam este artigo, referem-se a:

I – medicamentos não fornecidos pelo SUS;

II – gêneros alimentícios;

III – material de construção, inclusive padrão de luz;

IV – exames médicos não realizados no município, nem através dos convênios intermunicipais de saúde já existentes;

V – assistência especial, em amplo sentido, às pessoas portadoras de deficiências físicas e mentais;

VI – agasalhos, cobertores, colchões e similares;

VII – auxílio-funeral;

VIII – assistência judiciária suplementar;

IX – transporte através da concessão de passes integrais.

§ 2º - Os projetos e programas oriundos dos governos estadual e federal terão respeitado seus critérios próprios, mesmo que tenham contrapartida do município.

§ 3º - O Poder Executivo Municipal deverá informar à Câmara Municipal, semestralmente, a relação de todas as residências reformadas ou construídas, com relação de materiais gastos e valor da obra.

Art. 2º - A presente lei tem por único e exclusivo objetivo combater as desigualdades sociais, proporcionando, especialmente, às famílias e pessoas em situação de vulnerabilidade social do município, o mínimo de assistência, conservando assim a dignidade da pessoa humana.

Art. 3º - Para cobrir as despesas oriundas da execução da presente lei, deverá ser consignada, anualmente, na proposta orçamentária, dotação específica para o fim colimado.

§ 1º - Além dos recursos previstos neste artigo, outros poderão ser alocados, através de convênios com órgãos estaduais, federais e municipais, da administração pública direta e indireta, bem como com instituições assistenciais sem fins lucrativos todos doados ou repassados ao Fundo Municipal de Assistência Social.

§ 2º - Para atender as despesas decorrentes da implantação da presente lei, no ano em curso, serão usadas as seguintes dotações: 08.244.010.2.0073-3.3.90.32 – Material distribuição gratuita.
§ 3º - Os recursos para aquisição ou viabilização do benefício poderão ser repassados em espécie para o beneficiário, como ajuda de custo, através da dotação 08.244.010.2.0073-3.3.90.32, desde que devidamente comprovado e mediante análise pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a partir de 21 de dezembro de 2001, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 481/2001.
 

Piraúba, 09 de março de 2009.

 

 

___________________________________
Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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